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INDICAÇÃO N.º 90/2025 

Senhora Presidente. 

Senhores Vereadores. 

A vereadora que esta subscreve, na forma do artigo 105 do Regimento Interno, vem apresentar 

a INDICAÇÃO n. 90/2025, ao Sr. Prefeito Municipal 

QUE SEJA FEITA MANUTENCAO (CASCALHO E PODA DE ARVORES) NA ESTRADA 
QUE DA ACESSO A PROPRIEDADE DO SR. LAURENTINO VIEIRA JUNIOR, BAIRRO SÃO 
PEDRO, A QUAL TAMBEM É UTILIZADA POR PRODUTORES RURAIS PARA ACESSO AS 

SUAS LAVOURAS DE CAFE. 

JUSTIFICATIVA: 

Tal indicação se faz necesséria considerando que em dias de chuva há acúmulo de 

4guas pluviais dificultando a locomoção de veiculos. 

São Jodo da Mata, 12 de novembro de 2025 

Paula Gisele de Ol 

Exma. Sra.: 

Ivania Aparecida de Brito 

DD. Presidente da Camara 

Nesta. 
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